
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ
"DESENVOLVIMENTO E OPORTUNIDADEPARA TODOS"

MENSAGEMDO PROJETO DE LEIN " 198/2015

Senhor Presidente e Senhores Vereadores,

Cumprimento Vossas Excelências, no ensejo em que submeto mais um projeto de lei para
apreciação dessa Augusta Casa de Leis, que dispõe sobre criação do Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI/TO, consoante as
disposições contidas na Lei Federal n° 9.717 de 27 de novembro de 1998 e das Emendas
Constitucionais n° 20, de 15 de dezembro de 1998, 41, de 19 de dezembro de 2003, 47 de 05
dejulho de 2005 e 70de 29 de marçode 2012 e na Lei complementar Federal n.°101, de 04
de maio de 2000.

Conforme dispõe o inciso Xn do artigo 24 da Constituição Federal, Previdência Social é
área de legislação concorrente, cabendoa União o estabelecimento de normasgerais. ALei
Federal n.° 9.717/98 editada em novembro/1998 pela União, institui regras para o
funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Sôcial dos Servidores Públicos. Ante
tais diretrizes estamos diante do seguinte do seguinte cenário:

a) critérios para ofuncionamento dos regimes próprios de previdência em bases atuariais e
financeiras equilibradas:

b) homogeneização sistêmica entre o tratamento conferido aos servidores públicos e aquele
dado aos trabalhadores da iniciativaprivada;

c) instituição de mecanismos internos de ajuste dentro do próprio sistema previdenciário,
colocando limites à socialização do custo desse;

d) transparência dos gastos, contribuições e subsídios implícitos, permitindo maior controle
social e de cada segurado sobre as contas previdenciárias do setorpúblico.

Portanto, a instituição do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores do Mtmicípio
de GUARAI/TO, está calcado nasdiretrizes estabelecidas pelo Governo Federal, através da
Lei Federal n.° 9.717/98. A avaliação atuarial inicial qferiu de forma inequívoca a
viabilidade atuarial do sistema que por ora será criado por esta Lei, após a devida
apreciação desta Egrégia Corte de Leis.

Devido à importância denotada por esta matéria, requeiro nos termos do Regimento Interno
desta Casa, que a sua tramitação se dê emREGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, e desde
já conto com o apoio dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto de Lei.

reira Sobrinho

únicipál
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"DISPÕE SOBREA CRIAÇÃO DOREGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE GÜARAÍ/TO E, DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

prefeito do MUNICÍPIO DE GUARAÍ ESTADO DO
1ULANTINS.

SABER que a Câmara Municipal de Guarai, Estado do

^ Municipal no uso de minhas atribuições legais,oANCIONO a seguinteLei:

CAPÍTULO I
DO REGIME PRÓPRIODEPREVIDÊNCIA SOCIAL

o , . Criado por esta Lei, o Regime Próprio de PrevidênciaSocial dos Servidores do Município de Guarai, Estado do Tocantins consoante aos

S V/2tTT7/2Mr '̂̂ /StTL ^ Constitucionais n.'
I0M7/2m ®70/2012 bem como das Leis Federais n." 9.717/1998 e

SEÇÃO ÚNICA
DO ÓRGÃO, NATUREZA JURÍDICA ESEUSFINS

j ^ P E^Sime Próprio de Previdência Social dos Servidores doMumçipio de Guarai, gozará de personalidade jurídica de direito público, natureza
autarquica eautonomia administrativa ejinanceira.

c. ^ '^craErO terá a seguinte denominação-

í *ouSJoizsL
!, " assegprar aos seus segurados e a seus dependentes naco^rmidade da presente Lei, prestações de natu^za previdenciáZ Pn c^o Z

✓

^ f' Entende-se como Município para fins dessa lei a circunscricSn

✓
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CAPITULOU
DAS PESSOASABRANGIDAS

^ SEÇÃOI
- DOS SEGURADOS

^ Art 3,®São segurados obrigatórios do GUARAÍ-PREV os servidores
^ efetivos ativos e inativos dos órfãos da administração direta, autarquias efundações
^ públicas municipais de GUARAI/TO de ambos ospoderes Executivo eLegislativo.

Parágrafo único. Ao servidor ocupante, exclusivamente de cargo em
—' comissão declarado em Lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro

cargo temporário ou emprego público, cplica-se o Regime Geral de Previdência
^ Social, conforme disposto no § 13 do art. 40 da Constituição Federal de 1988.

^ 4»" Afiliação ao GUARAI-PREV será obrigatória, a partir da
publicação desta lei, para os atuais servidores efetivos epara os demais, apartir de

^ suas respectivas posses.

Art S.'* Aperda da qualidade de segurado do GUARAÍ-PREV se dará
^ com a morte, exoneração, demissão oupara aquele que deixar de exercer atividade
^ que osubmeta ao regime do GUARAI-PREV, ou seja, deixar de contribuirpara oseu
^ regimeprevidenciário, queestará suspenso até o retomo contributivo.

^ Parágrafo único. A perda da qualidade de segurado importa na
caducidade dos direitos inerente a essa qualidade.

Art 6° o servidor público titular de cargo efetivo do Município de
GUARAl, permanecerá vinculado ao GUARAÍ-PREVnas seguintes situações:

^ ^ " q^^i^do cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou
^ entidade da administração direta ou indireta de outro entefederativo^

II —quando afastado ou licenciado temporariamente do cargo efetivo
sem recebimento de remuneração pelo Município, desde que efetue opagamento das
contribuições previdenciárias referentes à sua parte e a do Município, observado o

y disposto no art. 53;
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